
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.977, DE 17 DE ABRIL DE 2018. 

 

 

Autoriza a revisão da configuração dos conjuntos de 

unidades consumidoras e estabelece os limites para 

os indicadores de continuidade DEC e FEC dos 

conjuntos Companhia Energética do Rio Grande do 

Norte - COSERN, para os anos de 2019 a 2023.  

 

Texto Original  

 

Voto  

 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no 

art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 25, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 

1995, no art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, incisos XIV e XVI, Anexo I, do 

Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art. 20 da Resolução Normativa nº 395, de 15 de dezembro 

de 2009, e o que consta do Processo nº 48500.000275/2018-76, resolve: 

 

Art. 1o Autorizar, na forma do Anexo I, a revisão da configuração dos conjuntos de unidades 

consumidoras da área de concessão da Companhia Energética do Rio Grande do Norte - COSERN. 

 

Art. 2o Estabelecer, na forma do Anexo II, os limites relativos à continuidade dos serviços de 

distribuição de energia elétrica, nos seus aspectos de Duração Equivalente de Interrupção por Unidade 

Consumidora – DEC e Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora – FEC, para a 

Companhia Energética do Rio Grande do Norte - COSERN. 

 

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2019. 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

  

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/rea20186977.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/area20186977_1.pdf


ANEXO I - DA RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.977, DE 17 DE ABRIL DE 2018. 

 

Companhia Energética do Rio Grande do Norte - COSERN 

 

Revisão da Configuração dos Conjuntos de Unidades Consumidoras 

 

Código do 

Conjunto 

Antecessor 

Conjunto Antecessor Novo Conjunto 

14059 ALM AFONSO ALM AFONSO 

14062 APODI APODI 

14069 CARAUBA CARAUBA 

14081 JUCURUTU JUCURUTU 

14086 MACAU 
SALINAS 

14075 GUAMARE 

14089 MAISA 
TIBAU 

14077 GANGORRA 

14101 SÃO B NORTE 
MATO GRANDE 

14434 ZABELE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II DA RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.977, DE 17 DE ABRIL DE 2018. 

Companhia Energética do Rio Grande do Norte - COSERN 

 

Limites Anuais de DEC e FEC 

 

Código 
Conjunto de Unidades 

Consumidoras 

DEC (horas) FEC (interrupções) 

2019 2020 2021 2022 2023 2019 2020 2021 2022 2023 

14060 ACARI 13 13 13 12 11 9 9 9 8 7 

14061 AÇU 13 12 12 11 11 9 8 8 8 7 

  ALM AFONSO 12 11 11 11 10 9 9 8 8 7 

  APODI 11 11 10 10 10 9 8 8 7 7 

14111 BARAUNAS 13 12 12 11 11 9 8 8 7 7 

14113 BARROCAS 9 8 8 8 7 8 7 7 7 6 

14064 BREJINHO 15 15 14 14 13 9 9 8 8 8 

14070 C NOVOS 17 16 15 14 13 11 11 11 9 7 

14066 CAICÓ 13 13 13 12 11 8 8 8 8 6 

14067 CANGUARETAMA 15 14 13 12 11 9 9 8 8 7 

  CARAUBA 13 12 12 12 11 9 9 8 8 7 

14063 CBOA CICA 18 17 15 14 13 9 8 8 7 7 

14065 CEARÁ MIRIM 18 17 15 14 13 9 9 8 8 7 

14068 CENTRO 8 8 7 7 7 6 6 5 5 5 

14072 DIX SEPT ROSADO 12 11 11 11 10 7 7 6 6 6 

14071 DOM MARCOLINO 16 15 14 13 12 10 10 9 8 7 

15774 ELOI SOUZA 16 15 15 14 14 9 8 8 8 7 

14073 ESTREITO 15 14 13 13 12 12 11 10 9 8 

14074 EXTREMOX 12 12 11 10 9 9 9 8 8 7 

14076 GOIANINHA 16 15 14 13 11 9 9 8 8 7 

14078 GROSSOS 12 12 11 11 11 9 8 8 7 7 

14079 IGAPO 12 11 10 10 9 9 9 8 7 6 

14082 JARD PIRANHAS 13 13 13 12 11 10 10 10 9 7 

14083 JIQUI 9 9 8 8 7 6 6 5 5 5 

14080 JOÃO CÂMARA 18 17 16 15 13 9 9 8 8 7 

  JUCURUTU 14 14 14 13 12 9 9 9 8 7 

15777 LAGOA DANTA 18 17 17 17 16 11 10 10 9 9 

14084 LAGOA NOVA 8 8 7 7 7 6 6 5 5 5 



14085 LITORAL SUL 12 11 11 10 10 9 8 8 7 7 

14087 MACAIBA 12 12 11 11 10 9 8 8 7 7 

14088 MARC VIEIRA 13 13 12 12 11 9 8 8 7 7 

  MATO GRANDE 15 14 13 12 11 9 8 8 7 7 

14114 MOSSORÓ I 9 9 9 9 9 8 7 7 7 6 

14090 MOSSORÓ III 10 9 9 8 8 8 7 7 7 6 

14093 NATAL 10 9 9 8 8 6 6 5 5 5 

14092 NEOPOLIA 9 8 8 7 7 6 6 5 5 5 

15775 NOVA CRUZ 19 18 18 17 17 11 10 10 9 9 

14096 PARELHAS 13 13 13 12 11 9 9 9 8 7 

14097 PARNAMIRIM 10 9 9 8 8 7 6 6 6 5 

14112 PASSAGEM DE AREIA 11 11 10 10 9 8 7 7 6 6 

14094 PAU FERROS 11 11 10 10 10 8 7 7 7 6 

14098 PENDENCIA 12 11 11 10 10 9 8 8 7 7 

14099 PIPA 12 11 11 10 10 7 7 6 6 6 

14095 POTENGI 10 9 9 8 8 8 8 7 7 6 

14100 RIBEIRA 8 8 7 7 7 6 6 5 5 5 

  SALINAS 13 13 12 11 11 10 9 8 8 7 

14108 SANTA CRUZ 15 15 15 15 15 10 10 10 8 8 

14105 SANTANA MATOS 14 13 13 12 12 10 10 9 9 7 

14102 SÃO J MIPIBU 17 16 14 13 12 9 8 8 7 7 

14103 SÃO MIGUEL 15 15 14 13 12 11 11 10 9 7 

14104 SÃO MIGUEL OESTE 11 11 11 11 10 9 8 8 7 7 

15778 SÃO P POTENGI 15 15 14 13 12 9 8 8 7 7 

14107 SERRA VERMELHA 14 13 13 12 12 10 9 9 8 8 

15776 TANGARA 16 16 16 16 16 9 9 8 8 8 

  TIBAU 11 11 11 11 10 9 8 8 8 7 

14110 VERA CRUZ 17 16 15 15 14 9 8 8 8 7 

 


